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"DENOMINA DE RUA MARIADÉLIA AGUIAR 

RIBEIRO, A ATUAL RUA B DO LOTEMENTO 

ALGAROBA II E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que estabelece a legislação em vigor, faço saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar Rua Mariadelia Aguiar Ribeiro, a atual Rua B, 

do Loteamento Algaroba II. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos 

competentes de correios, telefonia, abastecimento de água e energia da alteração 

do nome do logradouro. 

Art. 3° - 

disposiÇ es em contrário. 

Registr -s e publique-se. 

SECRE IA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

RANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

REGIS DO 

SOB NÚMERO 2.33 LS. DO LIVRO LEI 

EM 27 DE S E 2023. 
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